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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VITÓRIA/ES 
 
 
Ind. nº 7834/2026 
 
 
O Vereador ARMANDINHO FONTOURA (PL), no uso das prerrogativas 
regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 
172, inciso VI, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Vitória, que seja encaminhada a Exma. Sra. PREFEITA MUNICIPAL, 
por meio da Secretaria Municipal competente, a presente: 
 

INDICAÇÃO 
 

Para que seja feito o FISCALIZAÇÃO DA UTILIZAÇÃO DE MATERIAIS 
DIDÁTICOS NA ESCOLA EEEM PROFº RENATO JOSÉ DA COSTA PACHECO, 
EM JARDIM CAMBURI, nesta cidade. 

 
A presente solicitação decorre de reclamações encaminhadas por 
pais e responsáveis, que relatam terem realizado a aquisição 
de diversos livros e materiais didáticos solicitados pela 
instituição de ensino, porém alegam que parte significativa 
desses materiais não estaria sendo utilizada nas atividades 
pedagógicas. 
 
Diante dos relatos, solicita-se que seja verificado se os 
materiais adquiridos estão sendo efetivamente empregados no 
processo de ensino-aprendizagem, bem como se as exigências 
feitas às famílias estão em conformidade com as necessidades 
pedagógicas da unidade escolar e com as normas educacionais 
vigentes. 
 
Dessa forma, requer-se a realização de fiscalização e 
levantamento das informações pertinentes, visando garantir a 
transparência, a adequada utilização dos recursos investidos 
pelas famílias e a qualidade do ensino ofertado aos 
estudantes. 
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Nestes termos, pede e espera deferimento. 
 
Casa de Leis Attílio Vivácqua, 17 de junho de 2026. 
 
 

 
 

ARMANDINHO FONTOURA 
Vereador - PL 
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